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LEI no 340/2022                                                                Coxixola/PB, em 23 de agosto de 2022. 

 

 

Dispõe sobre denominação da Quadra 

Poliesportiva localizada no Sítio Quixaba 

I e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COXIXOLA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominado de Quadra Poliesportiva Bernardo Mano da 

Silva, a quadra construída no Sítio Quixaba I, município de Coxixola/PB. 

Parágrafo único: a denominação que trata o Caput desse artigo, dar-se-á em 

virtude de se tratar de um cidadão respeitado e reconhecido pela sociedade, por sua 

conduta e idoneidade moral, digna de homenagem. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de agosto de 2022.   

 

 

NELSON JOSÉ NEVES HONORATO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


